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EDITAL PROGRAD nº 033/2019 

 

A Universidade Estadual do Norte do Paraná, por meio da Pró-Reitoria de Graduação - 

PROGRAD, em observância ao disposto nos arts. 84, 85, 86 e 87, do Regimento Geral da 

UENP, à Resolução nº. 010/2017 CEPE/UENP, e Edital PROGRAD nº 080/2018,  

 

TORNA PÚBLICO, 

 

a RESULTADO do Processo Seletivo para ocupação de Vagas Ociosas para o ano letivo de 

2019, em suas respectivas categorias por Campus: 

 

1. DO RESULTADO  

1.1 Torna público o resultado do Processo Seletivo para Ocupação de Vagas Ociosas, para 

ingresso nos cursos de graduação da UENP no ano letivo de 2019, observada a ordem de 

classificação contida no Anexo I deste edital. 

1.2 A ordem de classificação de que tratam os anexos está em conformidade com o Edital 

PROGRAD nº 080/2018, no que tange: 

a) Ordem de prioridade para ocupação das vagas (item 2.3.1 do Edital PROGRAD nº 

080/2018) 

b) Vagas potenciais (item 3.1.5 do Edital PROGRAD nº 080/2018) 

c) Potencial de matrícula por série (itens 3.2.3 e 3.2.4 do Edital PROGRAD nº 

080/2018) 

 

2. DA MATRÍCULA 

2.1 Os candidatos classificados dentro do limite de vagas deste Processo Seletivo, 

relacionados no Anexo I deste edital, estão convocados em primeira chamada para efetivar a 

matrícula, impreterivelmente, no dia 12 de março de 2019, em horário e local indicados 

abaixo, no Campus correspondente ao curso pretendido, conforme segue:  

  

 

lf_bl
Nota
Retificado pelo Edital PROGRAD nº 034/2019
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Campus de Cornélio Procópio - das 14h às 19h30min 
Divisão Acadêmica do Campus – Bloco A – Sala 4 
Às margens da PR 160, km zero, saída para Leópolis - Cornélio Procópio - PR  
CEP 86.300-000  
Fone: (43) 3904-1901. 
 
Campus de Jacarezinho – das 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min 
Divisão Acadêmica do Campus 
Avenida Manoel Ribas N° 215, 1º Andar – Jacarezinho - PR  
CEP 86.400-000  
Fone: (43) 3525-7232. 
 
Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes - das 8h às 11h e das 13h30min às 16h30min 
Divisão Acadêmica do Campus 
Rodovia BR 369, km 54, Vila Maria - Caixa Postal 261 – Bandeirantes - PR  
CEP 86.360-000  
Fone: (43) 3542-8013. 

  

2.2 A realização da matrícula é de responsabilidade do candidato.  

 

2.3 A matrícula poderá ser efetuada por terceiro, desde que esteja munido de procuração, 

com firma reconhecida em cartório, e apresente os documentos exigidos no item 2.4 deste 

edital.  

 

2.4 Para a realização da matrícula é imprescindível a apresentação dos seguintes 

documentos: 

I – Original e duas fotocópias do comprovante de conclusão do ensino médio ou 

equivalente, ou de conclusão de ensino superior; 

II – Original e duas fotocópias autenticadas da certidão de nascimento ou de 

casamento; 

III – Original e duas fotocópias autenticadas da cédula de identidade civil ou militar, 

com data de expedição inferior a 10 (dez) anos; 

IV – Original e duas fotocópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física, CPF; 

V – Duas fotografias tamanho 3x4cm recentes. 
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VI – comprovante de recolhimento de preço público, conforme Resolução nº 10/2011 

– CAD/UENP. 

2.4.1 Quando se tratar de estudante da UENP, a documentação para matrícula (incisos I a V)  

será fornecida pela DA correspondente ao Campus do curso de origem, ficando facultada a 

referida divisão a solicitação de documentação complementar ao candidato, conforme o 

caso. 

  

2.5 As fotocópias serão autenticadas por servidor competente da UENP, mediante 

apresentação dos documentos originais.  

 

2.6 O candidato somente terá garantido o direito à vaga após a verificação da autenticidade 

dos documentos e homologação da matrícula, nos termos deste Edital. 

 

2.7 Nos termos do inciso V, do art. 80, do regimento Geral da UENP, a matrícula será 

recusada, perdendo o direito à vaga, quando apresentar irregularidade na documentação 

inerente ao ensino médio ou equivalente ou quanto à identificação utilizada no processo 

seletivo de ingresso.  

 

2.8 O candidato classificado, ou seu procurador, que não comparecer para efetivar a 

matrícula no dia, local e horário previstos em edital, perde o direito à vaga, sendo 

substituído por candidato presente às eventuais chamadas adicionais realizadas pela 

Universidade.  

 

2.9 Em atendimento à legislação em vigor é recusada a matrícula de estudante que estiver 

cursando, simultaneamente, outro curso de graduação em instituição pública no território 

nacional.  

 

2.10 A documentação dos candidatos que não efetuarem matrícula será arquivada pela 

Divisão Acadêmica do Campus por trinta (30) dias após encerrado o prazo para a matrícula, 

podendo, nesse período, ser retirada pelo interessado ou por meio de terceiro devidamente 

autorizado. 
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2.10.1 Esgotado o prazo estabelecido no caput deste artigo, a documentação será 

inutilizada. 

 

3. DO APROVEITAMENTO DE ESTUDO  

3.1 Informações referentes à solicitação de aproveitamento de estudos para dispensa de 

disciplinas são tratadas diretamente com a Divisão Acadêmica do Campus, nos termos da 

Resolução nº 010/2017 – CEPE-UENP, respeitadas as condições estabelecidas para o 

processo seletivo de concorrência do candidato. 

 

3.2 O prazo para solicitação de dispensa de disciplinas será até o dia 10 de maio de 2019. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 Casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Graduação. 

 

  

 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

  

 

Jacarezinho, 1º de março de 2019. 

 

 

Original Assinado 

Ana Paula Belomo Castanho Brochado 
Pró-Reitora de Graduação. 
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ANEXO I DO Edital PROGRAD nº 033/2019 
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO VAGAS OCIOSAS 2019 

 
 
1. Campus de Cornélio Procópio 
1.1 Administração – Noturno: 17 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 

II – Transferência externa: 
Class. Candidato Resultado Observações 

- Bárbara Gabriel Vernilho Indeferido Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

- Paula  Terra Ribeiro Indeferido Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

- Pedro Henrique Pontes Almeida Indeferido Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
1.2 Ciências Biológicas – Noturno: 17 vagas 
I – Transferência interna: 
Não houve inscritos 
 
II – Transferência externa: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1 Bianca Rafaela de Souza Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2022. 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não houve inscritos 
 
IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
 
 
1.3 Ciências Contábeis – Noturno: 02 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 
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II – Transferência externa: 
Class. Candidato Resultado Observações 

1 Alencar Alexandre Ormenez Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2021. 

- Lucas Kenji Matoba Indeferido Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
1.4 Letras/Inglês – Noturno: 14 vagas 
I – Transferência interna: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1 Fernanda Aparecida de Freitas Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

 
II – Transferência externa: 
Não houve inscritos 
  
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1 Fernanda Aline de Andrade Classificado - 

 
IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
1.5 Matemática – Noturno: 66 vagas 
I – Transferência interna: 
Não houve inscritos 
 
II – Transferência externa: 

Class. Candidato Resultado Observações 

- Saul Pinto Ribeiro Júnior Indeferido Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 
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IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 

 
1.6 Pedagogia – Noturno: 04 vagas 
I – Transferência interna: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1 
Gabrielle Inojosa Ferreira 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

2 
Mayara Cristina Furquim da Silva 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

3 
Paulo Martins Júnior 

Classificado 
Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

4 
Tainá Almeida Menegasso 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

5 
Bruna Espinosa Ramires Lista de 

Espera 
Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

 
II – Transferência externa: 

Class. Candidato Resultado Observações 

- Leila Cristina de Oliveira Indeferido Não há vaga na série de enquadramento. 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
2. Campus de Jacarezinho 
2.1 Educação Física/Bacharelado – Noturno: 16 vagas 
I – Transferência interna: 

Class. Candidato Resultado Observações 

- 
Filipe Carlos Machado Correa 
Custódio 

Suspenso Desistência do processo, a pedido do interessado 

 
II – Transferência externa: 

Class. Candidato Resultado Observações 

- Rogério Fantinelli Indeferido 
Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 

- Gabriela Dias de Oliveira Indeferido 
Incompatibilidade na Matriz Curricular do Curso 
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III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Class. Candidato Resultado Observações 

1° Laryssa Rayane Pacheco dos 
Santos 

Classificado 
- 

2° Andrei Luis de Lima Classificado - 

3° Vinícius Franco Galerani Lista de 
Espera 

- 

4° Ezequias Gomes da Silva Lista de 
Espera 

- 

5° Paulo Ricardo Correa de Abreu Lista de 
Espera 

- 

6° Jéssica Jaqueline Machado Lista de 
Espera 

- 

7° Tatiane Gloria da Silva Lista de 
Espera 

- 

8° Flavia Xavier da Silva Lista de 
Espera 

- 

9° Fellipe Augusto Galerani 
Scarabel 

Lista de 
Espera 

- 

10 Cléverson de Oliveira Correa Lista de 
Espera 

- 

11 Matheus Francisco da Silva Lista de 
Espera 

- 

12 Fabrícia da Silva Gabriel Bispo Lista de 
Espera 

- 

 
IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
2.2 Educação Física/Licenciatura – Noturno: 04 vagas 
I – Transferência interna: 
Não houve inscritos 
 
II – Transferência externa: 

Class. Candidato Resultado Observações 

- Weber Flores de Camargo Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2022. 

 
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1° Alexandro dos Santos Lisboa Classificado - 

2° Josiane Aparecida da Silva Castro Classificado - 
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IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
2.3 Fisioterapia – Integral: 10 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 

II – Transferência externa: 
Class. Candidato Resultado Observações 

1° Beatriz Pereira Temistocles Classificado 
Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

2° Hadassa Bomfim Araújo Classificado 
Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

3° Ana Paula Quesada Tavares Classificado 
Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

4° Pâmela Teodoro de Oliveira Classificado 
Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

5° Maria Eduarda Martins Munhoz 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
2.4 História – Vespertino: 66 vagas 
I – Transferência interna: 
Não houve inscritos 
 
II – Transferência externa: 
Não houve inscritos 
 
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Class. Candidato Resultado Observações 

- 
Rodney Ricardo Bueno Mecchi 
Rodrigues 

Classificado 
Enquadramento na 4ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2019. 
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2.5 História – Noturno: 06 vagas 
I – Transferência interna: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1° Thiago de Oliveira Gomes Classificado 
Enquadramento na 4ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2021. 

2° 
João Vitor da Silva 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

3° 
Ana Luiza Gomes Machado 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

4° 
Jennifer Ribeiro Rodrigues 

Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

 
II – Transferência externa: 
Não houve inscritos 
 
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
2.6 Letras/Espanhol – Noturno: 27 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 

II – Transferência externa: 
Não houve inscritos 
 
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 

Class. Candidato Resultado Observações 

1° Arnaldo Nogari Júnior Classificado - 

2° James Rios de Oliveira Santos Classificado - 

3° Tiago Ângelo Classificado - 

4° Dulcinéia de Castro Viana Classificado - 

- Douglas Felipe Bianconi Indeferido Curso diferente do de origem 

- Joiyce Kelly de Azevedo Indeferido Curso diferente do de origem 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
2.7 Odontologia– Integral: 09 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 
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II – Transferência externa: 
Class. Candidato Resultado Observações 

1° Nathana Augustynczyh Ricardo Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

2° Guilherme Silvano Cruz Classificado 
Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

3° Lucas Mariano Romanini Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

4° Ana Flávia Shimizu Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

5° Lucas Fukuji Tamae Classificado 
Enquadramento na 1ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

6° Eduardo Gazola Santineli Vilar Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

7° Enrico Brochado Ximenes Classificado 
Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

8° Thaina Luíza Mansano Melo Classificado 
Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

9° Matheus Branco Evangelista Classificado 
Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

10 Jéssica Rodrigues Sanches 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

11 Gabriel Branco Evangelista 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 3ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2023. 

12 Lucas Zanini Santos 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

13 Maria Eduarda Mendes Ogg 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2024. 

14 Hiuana Moreira da Silva Santos 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 2ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2025. 

15 Ralf Antônio Bertolucci Neto 
Lista de 
Espera 

Enquadramento na 4ª série com o período 
máximo de conclusão no ano letivo de 2022. 

- Caio Moraes Bernardelli Indeferido 
Impossibiidade de conclusão do curso no 
período máxima para integralização – item 4.2 
Edital PROGRAD n.° 080/2018 

- Jonas Marteline Indeferido 
Impossibiidade de conclusão do curso no 
período máxima para integralização – item 4.2 
Edital PROGRAD n.° 080/2018 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
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2.8 Pedagogia– Vespertino: 35 vagas 
I – Transferência interna: 
Não houve inscritos 
 
II – Transferência externa: 
Não houve inscritos 
 
III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 
 
 
3. Campus Luiz Meneghel - Bandeirantes 
2.1 Enfermagem – Integral: 22 vagas 
I – Transferência interna: 
Não se aplica 

II – Transferência externa: 
Class. Candidato Resultado Observações 

- 
Ana Clara de Almeida Costa 

Indeferido 
Impossibilidade de conclusão do curso no prazo 
máximo estabelecido para a integralização 
curricular 

- Damaris dos Santos Gonçalves Indeferido Não há vaga para série de enquadramento. 

- 
Evelyn Cristina Farias 

Indeferido 
Impossibilidade de conclusão do curso no prazo 
máximo estabelecido para a integralização 
curricular 

- Luciana Camilly da Silva Camargo Indeferido Não há vaga para série de enquadramento. 

- 
Natalia da Silva Faria 

Indeferido 
Impossibilidade de conclusão do curso no prazo 
máximo estabelecido para a integralização 
curricular 

 

III – Portador de diploma de ensino superior para novo grau em curso igual ao de origem: 
Não se aplica 

IV – Reingresso por desligamento - de estudante desligado de curso de graduação da UENP: 
Não houve inscritos 


